
1ª REUNIÃO DE ANÁLISE DA 
ESTRATÉGIA - 2020

PAUTA
1. INFORMES
▫ Ranking da Transparência 2020
▫ Gestão de Riscos 
▫ Acompanhamento PIE

2. RAE
▫ Revisão do PEJEPA 16-21
▫ Relatório Núcleo de estatística: 

Resultado indicadores e Metas 2019
▫ Plano de gestão



INFORMES



RANKING DA TRANSPARÊNCIA 2020

1. Portaria CNJ nº 67/2020 (estabelece os critérios e itens a serem avaliados no Ranking da 
Transparência do Poder Judiciário, ano 2020), revogou Portaria nº 95/2019. Processo SEI nº 
0009449-44.2020.6.14.8000.

2. Prazo unidades: 15/05/2020 (para atualizar conteúdo e validar os links). Planilha Compartilhada
(https://docs.google.com/document/d/1AZ1D0VuHUtHzGULmyLhsu4v6jGO4201_YpkRpTcPWNE/edit).

3. Prazo informar links para o CNJ: 22/05/2020

Obs: somente será admitido recurso: encaminhado tempestivamente; assinado pelo Presidente do 
tribunal/conselho ou seu substituto legal; com o mesmo link de comprovação (idêntico) informado 
no período de preenchimento do questionário eletrônico; contra item respondido com “Sim” e 
considerado como não comprovado pelo CNJ.

 
Orientações:
 Glossário 2020,  Evento nº 1037901 

https://docs.google.com/document/d/1AZ1D0VuHUtHzGULmyLhsu4v6jGO4201_YpkRpTcPWNE/edit


GESTÃO DE RISCOS

1. Processo SEI nº0004185-80.2019.6.14.8000. 

2. Em consonância com as orientações da Política de Gestão de Riscos do TCU; da IN MP/CGU nº1/2016, do modelo das 
três linhas de defesa (Declaração de Posicionamento do Instituto de Auditores Internos; da Norma ABNT NBR ISO 
31000:2018; e das Resoluções TRE/PA nº5.329/2015 (Planejamento Estratégico do Tribunal) e nº 5.415/2017 (Sistema 
de Governança e Gestão da Justiça Eleitoral do Pará).

3. Aprovada Portaria, em 13.05.2020, que dispõe sobre o  Manual de Gestão de Riscos, em consonância com o 
parágrafo único, do art. 12, da Resolução nº5.604 de 2019. 

Guia Rápido de Consulta

GT Portaria TRE-PA nº 18.694/2019 

Hérika Carla da Costa Sodré de Souza 
Patricia Guimarães Rocha de Saboya 

Arthur Barros Braga 
Ingrid Agrassar Houat de Brito

 Rosana Nazaré Menezes Matos 
Maria Beatriz Carneiro Lima 

Walber Joaquim dos Remédios 
Anderson Araújo dos Santos 

Sandro Gonçalves Borges 

Manual de Gestão de Riscos 
(Anexo I da Portaria)



RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO PIE 2020

* Dados extraídos em 8/5/2020Para cumprir a atividade do NPGE, “Acompanhar a execução das atividades do PIE” criamos o Relatório de Acompanhamento. 
O Relatório foi encaminhado  para a Administração no processo SEI 0009873-86.2020.6.14.8000. 

Ele contém os relatórios mensais de execução das atividades, iniciando com a apuração dos dados no sistema AELIS Planejamento no mês de maio/2020. 

Situação das atividades do PIE 2020 Relatório para acompanhar a evolução 
das atividades por Processo de Eleição 

desde o início do ano de 2020



ANÁLISE DA ESTRATÉGIA



REVISÃO DA ESTRATÉGIA



REVISÃO DA ESTRATÉGIA

Principais alterações nos indicadores

➢

➢

➢

➢

➢

Recomendações da Auditoria Integrada



REVISÃO DA ESTRATÉGIA



REVISÃO DA ESTRATÉGIA

Resultado e Metas dos Indicadores Vigentes 
(Anexo II)

Controle de Versão (Anexo III)



RESULTADO 2019 * Dados extraídos em 6/5/2020

CURVA DE DESEMPENHO 
INDICADOR GDC 6

- A construção de uma curva de 
desempenho do dispositivo de 
medição tem como objetivo 
ilustrar como varia a 
probabilidade de resposta (P) de 
um indicador em função do seu 
valor de referência (VR).
- Uma vez que o erro de medição 
foi caracterizado, isto é, sua média 
e desvio padrão são determinados, 
torna-se possível calcular a 
probabilidade de resposta do 
indicador dado seu valor de 
referência.



PLANO DE GESTÃO*

Projetos: 137
Concluídos: 55

PROJETO NÃO APRESENTADO 

INICIATIVA ESTRATÉGICA UNIDADE GESTORA

Elaborar e Executar Plano de Ação para a Comissão de 
Acessibilidade e apresentar calendário de reuniões

CMA

* Dados extraídos em 6/5/2020

Execução do Plano de Gestão



PLANO DE GESTÃO

NPGI → planilha com acompanhamento dos projetos por macrounidade: evolução do status dos projetos 
apresentados nas Reuniões do Conselho de Governança (RAEs de ago.2019; dez.2019; e mai.2020);

Sugestão de encaminhamento 

1. NPGI enviar e-mail para cada macrogestor com o status da evolução do status dos projetos relacionados à 
sua Secretaria;

2. Adicionalmente, notificar diretamente os gerentes de projetos para manifestação, no prazo de XX dias sobre 
os projetos críticos (<20%) ou em ponto de atenção (de 21% a 49%) para que informem nos processos 
justificativas devidas, ações a serem realizadas, listando se há entraves para a sua execução (prazo de 
conclusão do PG 19-20: dez.2020). 


